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COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2  3/2017 
AUTORIA - Mesa Executiva 
ASSUNTO - Altera o Anexo III da Lei Complementar n201/2012, como especifica e dá 

outras providências. 

TEOR DO PARECER 

A Comissão de JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO, analisou o Projeto de lei 

complementar n2  3/2017, do qual altera o quadro de Funções Gratificadas a fim de 

readequar o quadro por exigência do Ministério Público através do TAC. 

Findada a análise, não encontramos dispositivos ilegais ou inconstitucionais 

que impeçam a sua apresentação e tramitação normal, estando, desta forma, em 

condições de ser apreciado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta comissão 

analisar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 28 de junho de 2017. 

Márcia Regnada Silva Sousa 

PRESIDENTE 
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